LEI N.º 997/68

 Autoriza aquisição de material permanente.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por  seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo do Município autorizado a adquirir, na forma de Lei, no ano de 1969, material permanente, como se segue:



CÂMARA MUNICIPAL

41 32 01 Móveis e Utensílios..............................NC$

10.000,00



GABINETE DO PREFEITO

41 31 03 Livros e Revistas Técnicos.....................


     200,00

41 32 03 Móveis e Utensílios..............................


70.000,00



DEPARTAMENTO ADMINSITRATIVO

41 30 03 Livros e Revistas Técnicos.....................


     500,00

41 32 03 Aquisição de uma Máquina de escrever ...


  1.000,00



DEPARTAMENTO DE FAZENDA

41 31 03 Livros e Revistas Técnicos.....................


     200,00

41 32 03 Aquisição de uma Máquina de escrever ...


  1.000,00



DEPARTAMENTO DE OBRAS

41 31 90 Livros e Revistas Técnicos.....................


     200,00

41 32 90 Aquisição de uma Máquina de escrever e

     uma de calcular....................................


  1.000,00

ESTRADAS E CAMINHOS

41 31 42 Aquisição de uma Patrola Caterpiler........

       140.000,00

41 32 42 Máquina e ferramentas.........................

          2.000,00



ESCOLAS RURAIS MUNICIPAIS

41 31 61 Livros e Revistas Técnicos.....................


    200,00 

41 32 61 Para construção de carteiras.................


10.000,00



BIBLIOTECA MUNICIPAL

41 31 67 Livros para a Biblioteca .......................


  6.000,00



MERCADOS E FEIRAS

41 21 97 Para o Setor de Mercados e Feiras.........

             500,00



LIMPEZA PÚBLICA

41 31 93 Aquisição de 1 caminhão para coleta de lixo

28.000,00



ILUMINAÇÃO PÚBLICA

41 31 94 Para o Serviço de Eletricidade da Santana


     de Patos..............................................

   
  2.000,00



CEMITERIOS

41 31 98 Para o Serviço de Cemitérios..................


  1.000,00



MATADOUROS

41 31 97 Para o Setor de Matadouros...................


  3.000,00



RUAS E PRAÇAS PÚBLICAS

41 31 95 Aquisição de um caminhão para o Setor de

        
      Ruas, Praças Públicas............................


25.000,00



PRAÇA E JARDINS

41 31 96 Aquisição de uma Fonte Luminosa............


80.000,00

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 1968.

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

